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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Secretaria do Tribunal Pleno

Sessão n.º 33/2025
Data: 09/09/2025
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br

 I - Leitura da Ata
II – Processos com sustentação oral
III - Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados - PROJUDI
IV-  Processos Administrativos - PROJUDI
VI- Processos Administrativos - SEI



III - PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSOS/ADIADOS – PROJUDI



01 - 4014105-86.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Magno da Cunha Nascimento
Advogado: Juan Pablo Martins Bacelar (16496/AM)
Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas/CBMAM. 
Procurador: Ernando Simião da Silva Filho
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Voto do Relator: Denega a segurança (em 09.09.2025)
Julgamento Suspenso: Vista para Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 02.09.2025)


02-  4013546-32.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Marilia Muniz Cavalcante de Oliveira
Advogados:  Bruno da Cunha Moreira (17721/AM),  Lucas Alberto de Alencar Brandão (12555/AM), Alcemir Pessoa Figliuolo Neto (13248/AM), Ayrton de Sena Gentil Neto (12521/AM) e Inara Medeiros Araújo (19167/AM).
Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e o Diretor  da Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas- FCECON.
Procuradora: Ellen Florêncio Santos Rocha  
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Averbado Impedimento: Des. Airton Luís Corrêa Gentil (em 26.08.2025)
Realizada Sustentação oral em 02.09.2025. 
Voto do Relator: Denega a segurança (em 02.09.2025)
Julgamento Suspenso: Vista para Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 02.09.2025)






        
03 - 4013832-44.2023.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade.
(Art. 9º, VII e parágrafo único, da Lei Complementar nº 214, de 4 de agosto de 2021).
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas
Interessado: Governador do Estado do Amazonas
Representante: Procuradoria-Geral do Estado
Procurador: Giordano Bruno Costa Da Cruz
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Realizada Sustentação oral em 02.09.2025. 
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (em 02.09.2025)

04 - 4005593-51.2023.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade
(Artigos 15, incisos II a V e 25 da Lei Estadual n.º 3.498, de 19 de abril de 2010).
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas
Interessado: Governador do Estado do Amazonas
Representante: Procuradoria-Geral do Estado
Procuradora: Debora Bandeira Dias Koenow
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Procurador:  Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6.529/Am)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 02.09.2025)


                                 V - PROCESSO ADMINISTRATIVO  -  PROJUDI


05 - 0011110-71.2024. 8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
(Deliberação sobre Prorrogação para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar)
Requerente: T. P. T.J.E.A.
Requerido: A. J. S.
Advogados:  Adilson José Vieira Pinto (312166/SP) e José Pedro Zaccariotto (77725/SP)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira


06 - 0015235-82.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
Requerente: Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Requerido: MM. Diego Daniel Dal Bosco
Advogado: Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/Am)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

 




VI - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEI


01- Processo administrativo n.º 2024/000022856-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE INSTITUI A POLÍTICA PÚBLICA DE ESTÍMULO À LOTAÇÃO E À PERMANÊNCIA DE MAGISTRADOS EM UNIDADES JUDICIÁRIAS CLASSIFICADAS COMO DE DIFÍCIL PROVIMENTO.
Voto Vista: Desa. Nélia Caminha Jorge (em 08.07.2025).
Apreciação suspensa pelo Presidente (em 02.09.2025).


02 - Processo Administrativo n.° 2024/000061984-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO TJAM N.º 11, DE 02 DE ABRIL DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A PONTUAÇÃO E O ALGORITMO BASE PARA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE VAGAS, DE ACORDO COM CRITÉRIOS OBJETIVOS, PELA CENTRAL DE VAGAS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO AMAZONAS.
Apreciação suspensa: Vista para a Desa. Ida Maria Costa de Andrade (em 02.09.2025)
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